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ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA DO HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA DO 
MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA – RJ 
 
Processo Licitatório: VR-02.051-00008042/2025 SAH/HSJB 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90082/2025 
 
Recorrente: VARIEDADE COMERCIAL JGB LTDA 
Recorrida: REAL VR COMERCIO & FABRICACAO DE MOVEIS LTDA 
 
REAL VR COMERCIO & FABRICAÇÃO DE MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
07.644.243/0001-01, estabelecida na Rodovia dos Metalúrgicos nº112 - São Geraldo -  Volta 
Redonda - Rio de Janeiro - CEP:27.253-003, neste ato representada por seu representante legal, 
o Sr. Altemar Silva de Oliveira, portador da Carteira de Identidade nº 084513423 IFP/RJ 
e do CPF nº 005.635.547-54, vem, tempestivamente, apresentar suas 

 

 
Ao Recurso Administrativo interposto pela empresa VARIEDADE COMERCIAL JGB LTDA 

contra a respeitável e irretocável decisão desta Ilustre Pregoeira que julgou procedente a habilitação da 

REAL VR COMERCIO & FABRICAÇÃO DE MOVEIS LTDA, julgando-a vencedora no 

presente Certame. 

Outrossim, requer à Ilustre Pregoeira do Hospital São 

João Batista do Município de Volta Redonda – RJ, sejam recebidas as contrarrazões 

em anexo e ao final mantida a r. decisão guerreada por seus próprios fundamentos. 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento, 

Volta Redonda, 09 de setembro de 2025. 

 

__________________________________________________ 
REAL VR COMERCIO & FABRICACAO DE MOVEIS LTDA 

CNPJ: 07.644.243/0001-01 
Altemar Silva de Oliveira  

Representante Legal084513423084513423 
RG 084513423 IFP/RJ 

CPF 005.635.547-54 
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DAS RAZÕES DA REAL VR COMERCIO & FABRICACAO DE MOVEIS LTDA 

 
Processo Licitatório: VR-02.051-00008042/2025 SAH/HSJB 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90082/2025 
 
Recorrente: VARIEDADE COMERCIAL JGB LTDA 
Recorrida: REAL VR COMERCIO & FABRICAÇÃO DE MOVEIS 
LTDA 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

As presentes contrarrazões são apresentadas dentro do prazo legal 

previsto no art. 165, §3º da Lei nº 14.133/2021, considerando a 

ciência do recurso interposto e a contagem em dias úteis, nos termos 

do art. 183, III, da referida lei. Portanto, são plenamente tempestivas. 

 

II – SÍNTESE DOS FATOS 

A empresa VARIEDADE COMERCIAL JGB LTDA, classificada 
inicialmente em primeiro lugar, foi corretamente inabilitada pela 
pregoeira em razão da não apresentação dos documentos exigidos 
no edital, em especial: 
 
1. Ausência da Certidão Negativa de Débitos Municipais referente ao 

IPTU de seu domicílio (Município do Rio de Janeiro), nos termos do 

item 11.2.1, alínea 'c' do edital; 

 
2. Ausência de documentos de qualificação econômico-financeira, 
conforme exigido nos itens 11.3.4 e 11.3.5.2, alínea 'b' do edital, a 
saber: 
- Balanço Patrimonial do exercício de 2024, na forma da lei, com 
termos de abertura e encerramento; 
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- Demonstração do Resultado do Exercício (DRE); 
- Índices contábeis de 2024 devidamente calculados. 
 
Em seu recurso, a recorrente tenta alegar suposta similitude de 

situação da empresa REAL VR COMERCIO & FABRICAÇÃO DE 

MOVEIS LTDA, ora Recorrida, que teria apresentado apenas a 

certidão municipal, não obstante, como será demonstrado, tal 

argumento não procede. 

 

III – DO ATENDIMENTO DA RECORRIDA AO EDITAL 

A empresa REAL VR COMERCIO & FABRICAÇÃO DE MOVEIS 

LTDA, sediada no Município de Volta Redonda/RJ, apresentou 

regularmente a certidão municipal exigida no edital, comprovando 

sua quitação junto à Fazenda Municipal, nos termos do art. 63, inciso 

III e do art. 68, inciso III da Lei 14.133/2021, que tratam da 

comprovação de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede do licitante. 

 

Diferentemente da Recorrente, a Recorrida apresentou o documento 

hábil e suficiente, aceito pela Administração Pública, sem 

necessidade de portaria, decreto ou ato normativo complementar. 

 

Assim, não há similitude fática ou jurídica entre as situações das 

licitantes, razão pela qual a alegação da Recorrente não merece 

prosperar. 
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IV – DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS PELA 

RECORRENTE 

A Recorrente, além de não apresentar a certidão negativa de IPTU 

de seu domicílio tributário (Rio de Janeiro/RJ), também deixou de 

cumprir requisitos de qualificação econômico-financeira previstos 

expressamente no edital: 

 

- Não apresentou o Balanço Patrimonial de 2024 na forma legal; 

- Não apresentou a DRE de 2024; 

- Não apresentou os índices contábeis 2024 exigidos pelo edital. 

 

Conforme a Lei 14.133/2021, art. 64, §2º, é vedada a habilitação de 

empresa que não apresente os documentos solicitados, não se 

aplicando o instituto da diligência para suprimento de ausência de 

documentos, mas apenas para esclarecimentos ou 

complementações de informações já apresentadas. 

 

Portanto, a inabilitação da Recorrente decorreu do estrito 

cumprimento do edital e da lei. 

V – DA IMPOSSIBILIDADE DE ACOLHIMENTO DO RECURSO 

O recurso da Recorrente busca, em verdade, relativizar a exigência 

editalícia, pretendendo obter benefício vedado pelo princípio da 

isonomia e pela obrigatoriedade do cumprimento das regras 

editalícias, que vinculam tanto a Administração quanto os licitantes. 

 

Não há que se falar em diligência ou flexibilização de requisitos 

quando há a não apresentação total de documentos exigidos, 

sobretudo de natureza fiscal e econômico-financeira, cuja ausência 

impede a aferição da capacidade jurídica e patrimonial da empresa. 
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VI – CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, resta evidente que: 

 

1. A Recorrida atendeu corretamente às exigências editalícias e 

legais; 

2. A Recorrente não apresentou documentos obrigatórios, sendo 

corretamente inabilitada; 

3. O recurso interposto carece de fundamento fático e jurídico. 

 

Assim, requer-se o improvimento do recurso interposto pela empresa 

VARIEDADE COMERCIAL JGB LTDA, mantendo-se a habilitação da 

empresa REAL VR COMERCIO & FABRICACAO DE MOVEIS LTDA 

e a decisão da pregoeira em sua integralidade. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento, 

Volta Redonda, 09 de setembro de 2025. 

 

 
__________________________________________________ 
REAL VR COMERCIO & FABRICACAO DE MOVEIS LTDA 

CNPJ: 07.644.243/0001-01 
Altemar Silva de Oliveira  

Representante Legal084513423084513423 
RG 084513423 IFP/RJ 
CPF 005.635.547-54 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, NÃO APRESENTADA PELA 

EMPRESA VARIEDADE COMERCIAL JGB LTDA 

 

CERTIDÃO MUNICIPAL APPRESENTADA PELA EMPRESA VARIEDADE 

COMERCIAL JGB LTDA 
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